
INDICAÇÃO N° 348/2026
INDICAMOS QUE SEJA DISPONIBILIZADO ACESSO PÚBLICO À INTERNET SEM FIO (WI-FI) NA UPA CENTRAL DO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.
DARCI GONÇALVES – MDB e BRENDO BRAGA - Republicanos, vereadores com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade que seja disponibilizado acesso público à internet sem fio (Wi-fi) na UPA central do município de Sorriso/MT.
JUSTIFICATIVAS

Considerando que muitos cidadãos utilizam aplicativos de mensagens para informar familiares e amigos sobre o andamento de seus atendimentos, solicitar transportes de mobilidade urbana, o que torna a conectividade um serviço essencial população;
Considerando que a internet facilita a comunicação via chamadas de vídeo, mensagens e redes sociais, proporcionando apoio emocional e mantendo os vínculos afetivos durante a internação, além de oferecer acesso a filmes, músicas, livros e outros meios de entretenimento, o que ajuda a melhorar o estado emocional do paciente, combatendo o tédio e a ansiedade;
Considerando a implementação do acesso à internet como uma forma de promover a inclusão digital, melhorando a qualidade do atendimento e a experiência dos cidadãos sorrisienses. Atendendo diretamente a uma solicitação feita diretamente pela população.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 12 de maio de 2026.
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